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 SAÚDE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO DO SECRETÁRIO ADJUNTO
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
2012-0.002.541-1-À vista dos elementos constantes deste 

processo, AUTORIZO a emissão de Nota de Empenho, onerando 
a Dotação 18.10.10.122.2610.4.100.3390.4900, para atender 
despesas decorrentes da Lei 13.194, de 24/10/01, e nos termos 
da Port. SF 77/01, referente ao Auxílio Transporte do mês de 
julho/2012, no valor estimado de R$ 2.202.827,16.

2012-0.002.528-4-À vista dos elementos constantes deste 
processo, AUTORIZO a emissão de Nota de Empenho, onerando 
a Dotação 18.10.10.122.2610.4.100.3390.4600, para atender 
despesas decorrentes da Lei 12.858/99, de 18/06/99, referente 
ao Auxílio Refeição do mês de julho/2012, no valor estimado 
de R$ 4.796.887,75.

2012-0.002.535-7-À vista dos elementos constantes deste 
processo, AUTORIZO a emissão de Nota de Empenho, onerando 
a Dotação 18.10.10.122.2610.4.100.3390.4600, para atender 
despesas decorrentes da Lei 14.588/07, de 12/11/07, referente 
ao Vale Alimentação do mês de julho/2012, no valor estimado 
de R$ 3.386.296,36.

 COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE

 SUBGERÊNCIA DE ALIMENTOS
A Subgerência de Alimentos, da Gerência de Vigilância 

Sanitária de Produtos e Serviços de Interesse à Saúde - COVISA/
SMS, de acordo com o disposto no art. 1º, inciso IV, art. 140, 
145 e 149 da Lei Municipal nº 13.725 de 09/01/2004, torna pú-
blicos os seguintes despachos e procedimentos administrativos 
de infração sanitária:

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Serie número do auto 

de imposição de Penalidade / Data
2007-0.002.440-5 / Tahitian Intern. Brasil Comercio de Su-

cos e Cosm Ltda / Av. Paulista, 2300 1º andar cj 11 - Bela Vista / 
Série D 00759 / Auto de Imposição de Penalidade de Interdição 
de Produto em 19/12/06

2007-0.204.135-8 / Tahitian Intern. Brasil Comercio de Su-
cos e Cosm Ltda / Av. Paulista, 2300 1º andar cj 11 - Bela Vista / 
Série D 00762 / Auto de Imposição de Penalidade de Interdição 
de Produto em 20/06/07

2010-0.255.230-0 / Avícola Encosta Norte ME / Av. Padre 
Virgilio Campelo, 30 - Itaim Paulista / Série E 03749 / Auto de 
Imposição de Penalidade de Interdição Total de Estabelecimento 
em 11/08/10;

2011-0.350.414-9 / Simone Ribeiro Pereira ME / R. Dr. 
Virgilio Machado, 423 - Penha / Série D 06844 / Auto de Im-
posição de Penalidade de Interdição Total de Estabelecimento 
em 07/12/11;

2011-0.362.649-0 / San Pietro Pizzaria e Choperia Ltda / R. 
Baronesa de Itu, 581 - Santa Cecilia / Série E 03644 / Auto de 
Imposição de Penalidade de Interdição Total de Estabelecimento 
em 20/12/11;

TERMO DE INTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO 
2010-0.255.230-0 / Avícola Encosta Norte ME / Av. Padre 

Virgilio Campelo, 30 - Itaim Paulista / Série D 10434 / Termo de 
Interdição Total de Estabelecimento em 11/08/10

2011-0.350.414-9 / Simone Ribeiro Pereira ME / R. Dr. Virgi-
lio Machado, 423 - Penha / Série D 02623 / Termo de Interdição 
Total de Estabelecimento em 07/12/11;

2011-0.362.649-0 / San Pietro Pizzaria e Choperia Ltda / R. 
Baronesa de Itu, 581 - Santa Cecilia / Série D 10752 / Termo de 
Interdição Total de Estabelecimento em 20/12/11;

TERMO DE DESINTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO 
2010-0.255.230-0 / Avícola Encosta Norte ME / Av. Padre 

Virgilio Campelo, 30 - Itaim Paulista / Série D 02833 / Termo de 
Desinterdição Total de Estabelecimento em 11/08/10

2011-0.350.414-9 / Simone Ribeiro Pereira ME / R. Dr. 
Virgilio Machado, 423 - Penha / Série D 01215 / Termo de Desin-
terdição Total de Estabelecimento em 07/12/11;

2011-0.362.649-0 / San Pietro Pizzaria e Choperia Ltda / R. 
Baronesa de Itu, 581 - Santa Cecilia / Série D 02671 / Termo de 
Desinterdição Total de Estabelecimento em 20/12/11;

TERMO DE INTERDIÇÃO DE PRODUTOS 
2007-0.002.440-5 / Tahitian Intern. Brasil Comercio de Su-

cos e Cosm Ltda / Av. Paulista, 2300 1º andar cj 11 - Bela Vista 
/ Série D 01206 / Termo de Interdição de produto em 19/12/06

2007-0.204.135-8 / Tahitian Intern. Brasil Comercio de Su-
cos e Cosm Ltda / Av. Paulista, 2300 1º andar cj 11 - Bela Vista 
/ Série D 02659 / Termo de Interdição de produto em 20/06/07

TERMO DE APREENSÃO DE PRODUTO 
2007-0.204.135-8 / Tahitian Intern. Brasil Comercio de Su-

cos e Cosm Ltda / Av. Paulista, 2300 1º andar cj 11 - Bela Vista 
/ Série D 02658 / Termo de Apreensão de produto em 20/06/07;

SUBGERÊNCIA DE ALIMENTOS
A Subgerência de Alimentos, da Gerência de Vigilância 

Sanitária de Produtos e Serviços de Interesse à Saúde - COVISA/
SMS, de acordo com o disposto no art. 1º, inciso IV, art. 140 , 
145 e 149 da Lei Municipal nº 13.725 de 09/01/2004, torna pú-
blicos os seguintes despachos e procedimentos administrativos 
de infração sanitária:

AUTO DE INFRAÇÃO
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Serie número do 

auto de infração /Despacho
2012-0.144.059-5 / GR S.A Grupo de Soluções em Alimen-

tação / Rua dos Jequitibás ,s/n Quiosque 4 ventos Terminal 
Rodoviário Jabaquara / Série G 00826 / Indeferida; cronograma 
de adequações acatado prazo 90 ( noventa) dias;

2012-0.153.076-4 / GR S.A Grupo de Soluções em Alimen-
tação / Rua dos Jequitibás ,s/n Via Mundi Plataforma Terminal 
Rodoviário Jabaquara / Série G 00850 / Indeferida; cronograma 
de adequações acatado prazo 90 ( noventa) dias;

2012-0.153.063-2 / GR S.A Grupo de Soluções em Alimen-
tação / Rua dos Jequitibás ,s/n Café Donuts Terminal Rodoviário 
Jabaquara / Série G 00848 / Indeferida; cronograma de adequa-
ções acatado prazo 90 ( noventa) dias;

2012-0.151.376-2 / GR S.A Grupo de Soluções em Alimen-
tação / Rua dos Jequitibás ,s/n Via Mundi Choperia Terminal 
Rodoviário Jabaquara / Série G 00849 / Indeferida; cronograma 
de adequações acatado prazo 90 ( noventa) dias;

2012-0.166.615-1 / GR S.A Grupo de Soluções em Alimen-
tação /Paneria/ Avenida Cruzeiro do Sul, 1800 Santana / Série G 
00876 / Indeferida; cronograma de adequações acatado prazo 
30 ( trinta) dias;

2012-0.166.599-6 / GR S.A Grupo de Soluções em Alimen-
tação /Spoleto /tou jours/ Avenida Cruzeiro do Sul, 1800 San-
tana / Série G 00330 / Indeferida; cronograma de adequações 
acatado prazo 30 ( trinta) dias;

2012-0.171.443-1 / GR S.A Grupo de Soluções em Alimen-
tação /Estação da Gula/ Avenida Cruzeiro do Sul, 1800 Santana 
/ Série G 00910 / Indeferida; cronograma de adequações acata-
do prazo 30 ( trinta) dias;

2012-0.129.432-7 / GR S.A Grupo de Soluções em Alimen-
tação /Lanchonete Tou jours Terminal Roviário da Barra Funda/ 

2012-0110012-3   0010413601950-1 019   ELEVADORES OTIS LTDA
2012-0110135-9   0001507502095-1 020   ELEVADORES OTIS LTDA
2012-0137978-0   0008743400434-1 009   ELEVADORES OTIS LTDA
2012-0138002-9   0001001200187-1 012   ELEVADORES OTIS LTDA
2012-0151027-5   0001708500014-1 012   JMV ADMINISTRACAO EMPREENDIMENTO E 

PARTICIPACOES L
2012-0156992-0   0001009908537-1 002   ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A
2012-0159138-0   0029904300321-1 003   THYSSENKRUPP ELEVADORES S/A
2012-0176280-0   0029911700389-1 003   ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A
2012-0178727-7 0009312600168-1 023 BAYER SA

 DEPTO. DE CONTROLE DO USO DE 
IMÓVEIS

 CONTRU-4
 Intimação para Execução de Obras ou Serviços- IEOS Ma-

nutenção
Pela presente, fica V.Sa. intimado a executar as obras e 

serviços relacionados, nos prazos fixados por CONTRU-MANU-
TENÇÃO, conforme o Artigo 11 do Decreto 32.963, de 15 de 
janeiro de 1993, os quais serão contados a partir da data de 
publicação desta intimação no Diário Oficial do Município. O 
não cumprimento desta intimação pela inexecução de obra e/
ou serviço no término do prazo fixado acarretará na cessação 
da validade do documento municipal comprobatório do atendi-
mento das normas de segurança de uso, conforme artigo 5 do 
Decreto 17.216, de 9 de março de 1981.

2011-0.278.844-5 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO AFONSO 
PENA, Av. Nove de Julho, 5966.

2012-0.082.598-1 – CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ESTRELA, 
Av. Rio Branco, 211.

2012-0.169.951-3 – INTERMÉDICA SISTEMA DE SAÚ-
DE S.A., R. Augusta, 1029.

2012-0.117.073-3 – BANCO BRADESCO S/A – AGÊN-
CIA 0495 – AV. IBIRAPUERA, Av. Ibirapuera, 2220.

2012-0.117.675-8 – CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CENTRO 
MÉDICO OSWALDO CRUZ, Pc Amadeu Amaral, 47.

 CONTRU-4
Intimação para Execução de Obras ou Serviços- Lei 

11.345/93.
Pela presente, fica V.Sa. intimado a executar as obras e 

serviços relacionados, conforme Lei nº 11.345, de 14 de abril 
de 1993. O não cumprimento desta intimação para obras e/
ou serviços no término do prazo fixado acarretará em multa 
mensal, até a comprovação de adequação, conforme Artigo 6 
da Lei 11.345/93.

2004-0.107.596-2 – SANTACONSTANCIA TECELAGEM 
S/A, Al Psarg Osmar Cortes Claro, 40/40A.

2009-0.356.775-6 – BANCO BRADESCO S/A, Av. Prof. 
Celestino Bourroul, 971.

2012-0.155.040-4 – SIDNEY SAAD ÂNGULO/MIRLA 
ZALCBER ÂNGULO, R. Cenno Sbrighi, 25.

2010-0.229.866-7 – ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA 
LTDA, R. Bela Vista, 739.

 HOSPITAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 CONTABILIDADE
 RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO 
SETOR DE GESTÃO DE CONTRATOS 
Encontra-se a disposição do interessado, após convocação 

do mesmo, no Setor de Gestão de Contratos, na Rua: Castro 
Alves, 131, 4º andar, de 2 ª a 6ª feira, das 8 às 17 horas, a 
Nota de Empenho abaixo relacionada, com a apresentação das 
cópias autenticadas dos seguintes documentos: CND, FGTS e 
Certidão de Tributos Mobiliários do Município de São Paulo ou 
declarações correspondentes.
EMPRESA PROC/MOD. N.E
CLÍNICA OLHOS DR. SUEL ABUJAMRA LTDA 2011-0.146.814-5 – Pregão 134/2011 2188
STRYKER DO BRASIL LTDA 2011-0.286.522-9 – Pregão 115/2012 2187

 NEGÓCIOS JURÍDICOS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA COMAP - Às 17:00 horas do 
dia 26 de julho de 2012, na sala de reuniões da Secretaria 
Municipal dos Negócios Jurídicos, na qualidade de Presidente 
do Conselho Municipal de Administração Pública – COMAP, 
instituído pelo Dec. 50.514/2009, com as alterações 
introduzidas pelo Dec. 50.675/2009, teve início a reunião do 
referido Conselho, com a presença de integrantes indicados 
por meio da Portaria 712/PREF, de 26 de maio de 2009, abaixo 
subscritos. Foram apreciadas e obtiveram manifestação 
favorável ao prosseguimento as propostas de nomeações/
designações constantes da relação anexa. Foram também 
examinadas, relativamente às nomeações/designações 
propostas, as declarações de vínculos familiares apresentadas 
em atendimento ao Dec. 50.898/2008, com vistas a evitar 
situações em desacordo com o disposto na Súmula Vinculante 
13 do Supremo Tribunal Federal, as quais foram consideradas 
regulares. Deliberou ainda o Conselho pela devolução à origem 
do Ofício 983/SMSP/SMSP, para providências, por constatada 
situação em desacordo com o disposto na Súmula Vinculante 
13 do STF e, também, pela remessa de ofício à origem para 
providências em relação à situação pretérita constatada no 
Ofício 1403/SMSP/SGRH, a exigir providências por parte da 
Unidade. Foram ainda submetidas e aprovadas, na forma 
proposta pelo Presidente da empresa, as seguintes designações/
contratações no âmbito da administração indireta:Sra. Nathália 
de Angelis, para o cargo de Assessor Assistente I, Sr. Antônio 
Carlos de Moraes, para o cargo de Administrador Téc de 
Projetos III, Srta. Lidiane Reis Castilho, para o cargo de Assessor 
Assistente I, Sr. Milton Miranda, para cargo de Assessor III, Srta. 
Cintia Cristina Vieira, para o cargo de Assessor Assistente II e a 
Srta. Claudineia de Oliveira Gonçalves, para o cargo de Assessor 
Assistente I, sendo as cinco contratações da SPTrans e a Sra. 
Nelci Alves da Silva Valério, para o cargo de Superintendência 
da COHAB-SP. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente 
do COMAP declarou encerrada a reunião e eu, Sonia Maria 
Alves de Souza, Secretária Adjunta de SNJ, lavrei a presente 
Ata, que vai assinada pelos integrantes do COMAP presentes 
à reunião.

Conselheiros presentes:
CLÁUDIO LEMBO – Secretário Municipal dos Negócios 

Jurídicos – Presidente
FÁBIO TEIZO BELO DA SILVA – Procurador
JOSÉ DE RIBAMAR BARBOSA MENDES - Presidente da 

PRODAM.
JOÃO FRANCISCO APRÁ – Chefe do Gabinete do Prefeito
PATRICÍA GUILHARDUCCI – Assessora Técnica da Secre-

taria de Governo
ANTÔNIO CARLOS RIZEQUE MALUFE – Secretário Espe-

cial da Secretária de Relações Governamentais.

2012-0.119.943-0 ESCAL IND. E COM.DE ELEVADORES 
E ESC.ROLANTES LTDA

CONFORME CARTA.
2012-0.121.894-9 TECNICA COMERCIAL E SERVICOS 

LTDA
CONFORME CARTA.
SEHAB/RESOLO/GABINETE DO DIRETOR/COORDENA-

DORIA
ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405 20 ANDAR SALA 204
2012-0.130.137-4 JOSUE DE FARIAS
O INTERESSADO OU SEU REPRESENTANTE LEGAL DEVE-

RA COMPARECER ARUA SAO BENTO 405, 8. ANDAR PARA: 
ESCLARECER POR ESCRITO A QUAL FIMSE PRESTARA A CER-
TIDAO SOLICITADA, JUNTANDO DOCUMENTOS (IPTU, NOTADE 
DEVOLUÇAO DO CARTORIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E DE-
MAIS DOCUMENTOS RELACIONADOS AO LOTE EM QUESTAO). 
COMPROVAR LEGITIMO INTERESSE JUN-TANDO PROCURAÇAO 
SE NECESSARIO. O ATENDIMENTO DESTE COMUNICADO NA-
OIMPLICA NO DEFERIMENTO DO PEDIDO.

2012-0.177.387-0 MANOEL ROMAO GOUVEIA
O INTERESSADO OU SEU REPRESENTANTE LEGAL DEVERÁ 

COMPARECER A RUA SAOBENTO 405, 8. ANDAR PARA: ESCLA-
RECER POR ESCRITO A QUAL FIM SE PRES-TARA A CERTIDAO 
SOLICITADA. TRAZER INFORMAÇOES QUE POSSIBILITEM UMA-
MELHOR LOCALIZAÇAO E IDENTIFICAÇAO DA ÁREA A SER 
CERTIFICADA. TRAZERCOPIA DE CERTIDAO DA TRANSCRIÇAO 
OU MATRICULA DO CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS QUE 
DESCREVA O PERIMETRO, A AREA E A LOCALIZAÇAO DOLOTE 
CORRESPONDENTE AO CONTRIBUINTE 088.268.0023-5. COM-
PROVAR LEGITIMO INTERESSE JUNTANDO PROCURAÇAO SE 
NECESSARIO. O A-TENDIMENTO DESTE COMUNICADO NAO 
IMPLICA NO DEFERIMENTO DO PEDIDO.

 EDITAL DE COMUNIQUE-SE (SISACOE)
OS ABAIXO RELACIONADOS DEVERAO COMPARECER 

EM ATE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS OU; 60 (SESSENTA) 
DIAS CORRIDOS PARA O AUTO DE REGULARIZACAO (ANIS-
TIA) - LEIS 11.522/94 OU 13.558/03 ALTERADA PELA LEI 
13876/04, A PARTIR DA DATA DESTA PUBLICACAO.

GABINETE DO SECRETARIO 
PROCESSO   SQL/INCRA   NOME
2009-0184243-1   0011233600094-1 001   DARCI SOUZA DOS REIS
2012-0204069-8   0009700300080-1 004   LUIZ ANTONIO QUIRINO
2012-0205360-9   0002506801634-1 005   CENTRO AUTO POSTO HIPODROMO LTDA.

DPTO. DE PARC. DO SOLO E INTERV. URBANAS - PAR-
SOLO
PROCESSO   SQL/INCRA   NOME
2011-0233402-9   0018900100024-1 017   MAC BRASIL EMPREENDIMENTO IMOBILIARIOS LTDA
2012-0075303-4   0024500400131-1 002   JULIO CEZAR FERREIRA_DE MEDEIROS

DEPARTAMENTO DE APROVACAO DAS EDIFICACOES 
- APROV
PROCESSO   SQL/INCRA   NOME
1994-0111166-9   0013110300205-1 001   JOAO ANTONIO MOLGORI
2000-0191312-0   0017300809447-1 002   INTERLAGOS SHOPPING CENTER COM. LTDA.
2003-1008227-3   0007514100059-1 002   UNIAO CENTRAL BRASILEIRA DA IGREJA ADV. SETIMO 

DIA
2003-1015067-8   0008243700021-1 007   TEXACO BRASIL S/A
2003-1019382-2   0006722700828-1 003   JOSE MARIA SOUZA BARBOSA
2003-1025745-6   0005309000607-1 001   SUELI AFONSO MODESTO
2003-1032950-3   0007017601521-1 001   CONDOMINIO EDIFICIO SUL AMERICA
2003-1033001-3   0002110700300-1 007   MARIA LAURA BRITO DE PASSOS
2003-1048082-1   0003500100041-1 002   ANTONIO DE SOUZA DOMINGOS
2003-1050801-7   0001505803438-1 007   FABIO LEVENTHAL
2005-0213944-3   0004210200018-1 002   MARCOS EDUARDO DO AMARAL GUIMARAES
2007-0065821-8   0011016900073-1 001   ANTONIO CARLOS BERNARDO DA ROCHA
2007-0095086-5   0018204300408-1 001   CARMENISIA RODRIGUES DE LIMA
2007-0192830-8   0012405600500-1 002   MARCELO RODRIGUES CABRAL
2007-0241139-2   0010207200490-1 002   TERRA AZUL ORGANIZACAO ADMINISTRATIVA S/C 

LTDA
2007-0325985-3   0020204500131-1 001   CLAUDINEA MENDES SOARES DE LIRA E OUTRO
2008-0019760-3   0004105300121-1 007   RAFAEL NOVELINO
2008-0151053-4   0020102300532-1 001   ADEMIR GERALDO BAUTO
2008-0201336-4   0021499900013-1 036   VOITH PAPER MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
2008-0330384-6   0001400101891-1 003   AMAURY MORENO CUNHA
2008-0373018-3   0006221000181-1 011   GERARDO VIVI
2009-0002774-2   0010628900367-1 001   MARIA ELISABETH GONCALVES LIMA BARBOSA
2009-0071665-3   0008744002459-1 002   TNL PCS S/A
2009-0155806-7   0004900602280-1 002   RAFAEL NOVELINO
2009-0185839-7   0004712900237-1 002   CONSTRUTORA TARJAB LTDA
2009-0192439-0   0004805905816-1 009   CONTEMPORANI COMERCIO DE MATERIAIS PARA 

CONSTR
2009-0239494-7   0009036400521-1 001   NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA
2009-0295141-2   0008602000375-1 006   CYRELA  ACONCAGUA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA
2009-0301710-1   0002905200121-1 001   ITANGUA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
2009-0324544-9   0008602000316-1 008   QUEIROZ GALVAO CYRELA OKLAHOMA EMP. IMOB. 

SPE LTDA
2010-0070594-0   0005007300624-1 002   VERDASCA COMERCIO DE MADEIRA LTDA
2010-0135594-2   0008731500013-1 030   GEORGE ZAUSNER
2010-0135604-3   0008731500013-1 031   GEORGE ZAUSNER
2010-0149533-7   0011140300074-1 006   CLM CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOB 

LTDA
2010-0212024-8   0004705400331-1 001   MANOEL DE JESUS VIEIRA
2010-0221315-7   0000506905918-1 001   CONDOMINIO JARDINS DA LIBERDADE
2010-0222197-4   0019703400247-1 017   WINDSOR INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
2010-0263965-0   0009122000135-1 004   CIA DE DESENV. HABITACIONAL E URBANO DO 

ESTADO DE SAO PAULO
2010-0311112-9   0000801600243-1 006   VIVO S/A
2010-0316470-2   0002903901155-1 001   NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA
2011-0002884-2   0006706700207-1 014   FRANCISCO TAVARES DE ABREU
2011-0041395-9   0002008903672-1 001   GEORGE MEISEL
2011-0075854-9   0013823500200-1 001   ADEMIR PEREIRA DE ANDRADE
2011-0118734-0   0011212400134-1 004   CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL
2011-0137186-9   0005913101030-1 001   FERNANDO ANTONIO ALIOTI
2011-0146393-3   0006114800737-1 002   IDEAL INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA
2011-0160290-9   0006105900694-1 002   GUGLIELMO E MEDINA INCORPORADORA LTDA
2011-0208057-4   0003304001557-1 002   AMERICAN TOWER DO BRASIL C. INFRA-ESTRUTURAS 

LTDA
2011-0217348-3   0007703000493-1 002   SPE COLINAS DE MONTMARTRE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIO LTDA
2011-0234174-2   0012006200096-1 002   LICINIO BALBINO MENDES
2011-0243513-5   0030608000709-1 001   SUELI SERTORI TEODORO
2011-0314922-5   0018304800283-1 001   DERALDO OLIVEIRA BARBOZA
2011-0325634-0   0001802200851-1 003   CARFAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
2011-0333847-8   0006221008301-1 004   JOAO GILBERTO TEIXEIRA
2011-0339085-2   0002206003333-1 001   CONDOMINIO EDIFICIO MANSAO VALENCIA
2011-0345593-8   0005922400282-1 001   DECORO INCORPORACOES LTDA
2011-0359325-7   0007133900947-1 003   SPE SANTO ANTONIO DO ALTO EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA
2012-0042119-8   0017107102302-1 002   CLARO S/A
2012-0057307-9   0002503700187-1 007   DATAPREV
2012-0128877-7   0017118900061-1 001   ALBINO DOS SANTOS ALMEIDA

DEPARTAMENTO DO CONTROLE DO USO DE IMOVEIS 
- CONTRU
PROCESSO   SQL/INCRA   NOME
2011-0125535-4   0005011100332-1 004   INTER CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
2011-0158610-5   0003703612657-1 008   IGREJA CRISTA DA FAMILIA EM VILA MARIANA
2011-0231583-0   0000501200071-1 012   MONTELE - INDUSTRIA DE MONTA-CARGAS E 

ELEVADORES L
2011-0281002-5   0008501300772-1 035   SCHERING DO BRASIL QUIMICA E FARMACEUTICA 

LTDA
2012-0080350-3   0019601900054-1 006   THYSSENKRUPP ELEVADORES S/A
2012-0087830-9   0009017500115-1 006   CLAUDIA PLATCHECK ULSON

- SERVIÇO SUJEITO A ALÍQUOTA DE 2,00 %, CONFORME 
ART. 16 DA LEI 13701/03. ITEM 13.04 DA LISTA DE SERVIÇOS, 
CONFORME ART. PRIMEIRO DA LEI 13701/03.

- DEIXOU DE RECOLHER O ISS NO PRAZO REGULAMENTAR
- ART. 74 DA LEI 6989/66, COM A REDAÇÃO DA LEI 

8809/78, OBSERVADOS O ART. 91 DO DECRETO 42836/03 E O 
ART. 80 E SEU PARAGR. 1 DO DECRETO 44540/04.

- ART. 13, INCISO I, DA LEI 13476/02. 50/100 DO IMPOSTO
- VALOR DO AUTO R$ 1.488,91
- 66.487.412
- 3.466.449.1
- MAROTTI SOLUÇÕES GRÁFICAS LTDA
- R. PDE. RAPOSO, 247 – MOOCA – CEP 01000.000
- TAXA CALCULADA DE ACORDO COM A TABELA ANEXA 

A LEI 13477/02, OBSERVADAS AS LEIS 11960/95 E 13105/00.
- DEIXOU DE RECOLHER A TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE 

ESTABELECIMENTOS-TFE, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE
- ART. 22 E SEU PARAGR 1, DA LEI 13477/02, E ARTS. 24 E 

25, INCISOS I E II, DO DECR. 42899/03.
- ART. 13, INCISO II, DA LEI 13477/02. 50/100 DA TAXA
- VALOR DO AUTO R$ 219,33
- 66.487.420
- 3.475.411.3
- NEWFOX TECHNOLOGY LTDA ME
- R. ANTONIO SOBREDA, 12 – VL. MARIA ALTA – CEP 

01000.00
- EMITIU DOCUMENTOS FISCAIS EM DESACORDO COM O 

REGULAMENTO
- ART. 71 DA LEI 6989/66, OBSERVADOS OS ARTS. 109 

A 121, DO DECRETO 42836/03, E 96 A 108, DO DECRETO 
44540/04.

- ART. 14, INCISO XII, DA LEI 13476/02, COM A REDAÇÃO 
DADA PELO ART. D22 DA LEI 13701/03

- VALOR DA MULTA R$ 76,33
- 66.487.501
- 3.475.411.3
- NEWFOX TECHNOLOGY LTDA ME
- SERVIÇO SUJEITO A ALÍQUOTA DE 2,00 %, CONFORME 

ART. 16 DA LEI 13701/03. ITEM 13.04 DA LISTA DE SERVIÇOS, 
CONFORME ART. PRIMEIRO DA LEI 13701/03.

- DEIXOU DE RECOLHER O ISS NO PRAZO REGULAMENTAR
- ART. 74 DA LEI 6989/66, COM A REDAÇÃO DA LEI 

8809/78, OBSERVADOS O ART. 91 DO DECRETO 42836/03 E O 
ART. 80 E SEU PARAGR. 1 DO DECRETO 44540/04.

- ART. 13, INCISO I, DA LEI 13476/02. 50/100 DO IMPOSTO
- VALOR DO AUTO R$ 1.800,00 - 66.487.471
- 3.475.411.3
- NEWFOX TECHNOLOGY LTDA ME
- R. ANTONIO SOBREDA, 12 – VL. MARIA ALTA – CEP 

01000.000
- TAXA CALCULADA DE ACORDO COM A TABELA ANEXA 

A LEI 13477/02, OBSERVADAS AS LEIS 11960/95 E 13105/00.
- DEIXOU DE RECOLHER A TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE 

ESTABELECIMENTOS-TFE, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE
- ART. 22 E SEU PARAGR 1, DA LEI 13477/02, E ARTS. 24 E 

25, INCISOS I E II, DO DECR. 42899/03.
- ART. 13, INCISO II, DA LEI 13477/02. 50/100 DA TAXA
- VALOR DO AUTO R$ 219,33
- 66.487.404
- 3.585.977.6
- O.E COLETA E DIGITAÇÃO DE DADOS LTDA
- R. RIBEIRO DE LIMA, 453 – 3. ANDAR – SALA 03 – BOM 

RETIRO – CEP 01000.000
- EMITIU DOCUMENTOS FISCAIS EM DESACORDO COM O 

REGULAMENTO
- ART. 71 DA LEI 6989/66, OBSERVADOS OS ARTS. 109 

A 121, DO DECRETO 42836/03, E 96 A 108, DO DECRETO 
44540/04.

- ART. 14, INCISO XII, DA LEI 13476/02, COM A REDAÇÃO 
DADA PELO ART. D22 DA LEI 13701/03

- VALOR DA MULTA R$ 76,33
- 66.487.382
- 3.585.977.6
- O.E COLETA E DIGITAÇÃO DE DADOS LTDA
- R. RIBEIRO DE LIMA, 453 – 3. ANDAR – SALA 03 – BOM 

RETIRO – CEP 010000.000
- SERVIÇO SUJEITO A ALÍQUOTA DE 2,00 %, CONFORME 

ART. 16 DA LEI 13701/03. ITEM 13.04 DA LISTA DE SERVIÇOS, 
CONFORME ART. PRIMEIRO DA LEI 13701/03.

- DEIXOU DE RECOLHER O ISS NO PRAZO REGULAMENTAR
- ART. 74 DA LEI 6989/66, COM A REDAÇÃO DA LEI 

8809/78, OBSERVADOS O ART. 91 DO DECRETO 42836/03 E O 
ART. 80 E SEU PARAGR. 1 DO DECRETO 44540/04.

- ART. 13, INCISO I, DA LEI 13476/02. 50/100 DO IMPOSTO
- VALOR DO AUTO R$ 1.695,26

 HABITAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS -
SIMPROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2012-1-140
SEHAB/DEPARTAMENTO DE CADASTRO SETORIAL/

GABINETE DO DIRETOR
ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405 - 23 ANDAR - SALA 234
1993-0.003.876-1 STELLA MARIA R.N.BRAGA DE SOU-

ZA
ETIQUETA 05-013.778-93-06
O INTERESSADO OU SEU REPRESENTANTE LEGAL DEVERA 

COMPARECER A RUA SAOBENTO, 405, 23 ANDAR, SALA 234, 
CASE-G, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, DAS14H00 AS 17H00 
PARA: MANIFESTAR INTERESSE NA EMISSAO DA CERTIDAO.

SEHAB/DEPARTAMENTO APROVACAO DAS EDIFICACO-
ES/GABINETE DO DIRETOR

ENDERECO: RUA SAO BENTO 405 21 ANDAR
2011-0.280.908-6 ELETROPAULO METROPOL.ELETRICI-

DADE DE SAO PAULO SA
O INTERESSADO DEVERA PROTOCOLAR PEDIDO DE CON-

SULTA PREVIA JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E 
MEIO AMBIENTE (SVMA) QUANTO A EXIGI-BILIDADE DE LICEN-
CIAMENTO AMBIENTAL PARA A TROCA DE TORRES E CABOS 
DA LINHA DE TRANSMISSAO EM QUESTAO, NOS TERMOS DA 
PORTARIA SVMA 80/05

2011-0.295.588-0 ARCO CONSULTORIA E PROJETOS 
S/C LTDA

- VISTO O ENQUADRAMETNO DO LOTE EM ZEIS(ZONA 
ESPECIAL DE INTERESSE SOCIAL - 3) O INTERESSADO DE-
VERA COMPROVAR QUE O USO INDICADO E ANTERIOR A 
13.09.2002, LEI 13.430/02 - PDE, ATRAVES DA APRESENTA-
CAO DE DOCUMENTACAO HABIL (PLANTA APROVADA COM 
HABITE-SE / AUTO DE VISTORIA/ CERTIFICADO DE CONCLUSAO, 
PLANTA VISTADA COM AUTO DE REGULARIZACAOOU COM AL-
VARA DE CONCERVACAO). CASO CONTRARIO O INTERESSADO 
DEVERA REVER O PROJETO OBSERVANDO AS DISPOSICOES 
DOS ARTIGOS 136 E 140 DA LEI 13.885/04 QUANTO A DESTI-
NACAO OBRIGATORIA DOS USOS HIS HABITACAODE INTERES-
SE SOCIAL E HMP - HABITACAO DE MERCADO POPULAR.

SEHAB/DEPTARTAMENTO DE CONTROLE DO USO DE 
IMOVEIS/GABINETE DO DIRETOR

ENDERECO: RUA SAO BENTO, 405 - 19 ANDAR


